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Sindicato da Indústria do Mobiliário de São Paulo 
 

São Paulo,  24 de Outubro de 2012.  
 
 

C I  R C U L A R 
 

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  

01.10.2012 a 30.09.2013  
 

  
Municípios de Aplicação:  

São Paulo, Osasco, Caieiras,  Franco da Rocha, Francisco Morato,  Mairiporã,  

Atibaia,  Bom Jesus dos Perdões, Taboão da Se rra,  Embu, I tapecerica da Serra,  

Embu-Guaçu, Juquitiba e São Lourenço.  

 

Esclarecimento Prel iminar -  Representação Sindical:  

 

Desde meados de 2011 com a informação da reat iv ação do Sindicato dos Of iciais 

Marcenei ros de Taboão da Serra e Região e eleição de nov a di retor ia,  as empresas 

do setor conv iv eram uma si tuação de incerteza e indef inição no tocante a quem 

representar ia os empregados em face das ações e medidas judiciais adotadas,  como 

relatou o SINDIMOV nas suas Ci rculares.  

 

Por força de entendimentos entre os doi s Sindicatos representantes de empregados 

e como resul tado das Assembléias Gerais por eles real izadas no dia 19 de Outubro 

de 2012, foi  del iberada a reuni f icação da base sindical ,  dissolução da ent idade 

sindical  reat iv ada em Taboão da Serra e Região,  além de outras medidas.  

 

Diante disso,  com as prov idências administrat iv as para o regi stro e formalização, o  

Sindicato dos Of iciais Marcenei ros de São Paulo,  além dos municípios que j á  

const i tuíam sua base terr i tor ial , v ol ta a ter representação sindi cal  dos t rabalhadores 

nas cidades de Taboão da Serra,  Embu, I tapecerica da Serra,  Embu -Guaçu, São 

Lourenço e Juqui t iba.  

 

Portanto,  a negociação colet iv a lev ada a efei to pelo SINDIMOV com o Sindicato dos 

Of iciais Marcenei ros de São Paulo tem abrangência tam bém para as empresas de 

Taboão da Serra e Região com apl icação das mesmas cláusulas e disposições 

estabelecidas,  com v igência a partir de 01 de Outubro de 2012 .  As pr incipai s 

cláusulas são:  
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REAJUSTE SALARIAL 

 

Sobre os salár ios v igentes em 01.10.2011 será apl icado em 01.10.2012 o percentual  

único de 7,50% (sete v írgula cinqüenta por  cento) que corresponde à v ariação do 

INPC de 5,58% (cinco v írgula cinqüenta e oi to por  cento) no período de 01.10.2011 

a 30.09.2012, acrescida de 1,82% (um v írgula oi tenta e doi s por  cento)  de aumento 

real .  

COMPENSAÇÕES 

 

Serão compensadas todas as antecipações e aumentos espontâneos concedidos 

pelas empresas no período entre 01.10.2011 a 30.09.2012, exceto os reajustes 

decorrentes de promoção, t ransferência,  equiparação salar ial ,  méri to,  implemento 

de idade, término de aprendizagem e aumento real  expressamente concedido a esse 

t í tulo. 

 

ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE 

 

O reajuste salar ial  dos empregados admit idos após a data -base (01.10.2011) ,  

obedecerá aos seguintes cr i tér ios:  

 

A) No salár io de empregados admi t idos em funções com paradigma e desde que 

a di ferença no tempo de serv iço entre eles seja superior a 02 (doi s) anos,  

será apl icado o mesmo percentual  do reajuste salar ial  concedido ao 

paradigma, l imi tado, porém ao menor salár io da fu nção. Se a di ferença de 

tempo de serv iço entre admi tido e paradigma for inferior a 02 (doi s) anos,  

será apl icado o mesmo percentual  do reajustamento salar ial  dev ido ao 

paradigma, equiv alendo-se os salár ios.  

 

B) Sobre o salár io do empregado admi tido em função sem paradigma e de 

admi tidos por empresas const i tuídas após 01.10.2011, serão apl icados os 

percentuais constantes das tabelas a segui r:  

 

Mês de Admissão   Percentual  

     Em 01.10.12 

Outubro/11      7,50 %  

  Novembro/11      6,87 %    

  Dezembro/11        6,25 %    
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  Janeiro/12      5,62 %    

              Fevereiro/12      5,00 %    

  Março/12      4,37 %    

  Abril/12      3,75 %    

  Maio/12       3,12 % 

  Junho/12      2,50 %    

Julho/12      1,87 % 

  Agosto/12      1,25 % 

Setembro/12      0,62 % 

 

 

SALÁRIO NORMATIVO 

 

A.  A part i r  de 01.10.2012 f ica assegurado para os empregados da categori a  

prof issional  o seguinte salár io normat iv o:  

 

  EMPRESAS COM ATÉ 50 (CINQÜENTA) EMPREGADOS EM 01.10.12:  

Salár io de R$ 1016,00 (um mi l e dezesseis reais) por mês;  

 

  EMPRESAS COM MAIS DE 50 (CINQÜENTA) E ATÉ 200 (DUZENTOS) 

EMPREGADOS EM 01.10.12:  

Salár io de R$ 1083,00 (um mi l e oi tenta e t rês reai s) por mês;  

 

  EMPRESAS COM MAIS DE 200 (DUZENTOS) EMPREGADOS EM 01.10.12:  

Salár io de R$ 1194,00 (um mi l cento e nov enta e quatro reai s ) por mês.  

 

B.  O salár io normat ivo acima especi f icado será reajustado pelo mesmo 

percentual  que corr igi r  o salár io da categoria,  concedido compulsoriamente 

por força de lei ,  medida prov isória,  sentença normat iv a ou ajustado em norma 

conv encional .  

 

 

REEMBOLSO DE DESPESAS 

 

A.  CRECHE (cláusula 40ª):      R$  260,00 

B. REFEIÇÃO (cláusula 48ª):        R$    14,00 

 



 

 

                                 

 

 

 

 

Pç Dom José Gaspar, 30 – 5º Andar – Fone: 3255-8011 – Fax: 3255-9563 – CEP. 01047-901 – São Paulo - SP 

e-mail: moveis@sindimov.org.br   -   Portal :  www.sindimov.org.br 

 

 

 

Sindicato da Indústria do Mobiliário de São Paulo 
 

VIGÊNCIA 

 

A Conv enção Colet iv a de Trabalho terá v igência de 1 (um) ano, iniciando -se em 01 

de Outubro de 2012 e termo f inal em 30 de Setembro de 2013.  

 

PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS  

 

Com o objet iv o de implementar o disposto na Lei  n.  10.101, de 19.12.2000, que 

regulamentou o art igo 7º,  inci so XI ,  da Const i tuição Federal  no que tange à 

part ic ipação nos Lucros e Resul tados,  a empresa com até 40  (quarenta) empregados 

em 01.10.2012 dev erá iniciar até 30 de Abri l  de 2013 perante o Sindicato 

Prof issional  a negociação de Programa com metas e resul tados referente ao 

exercício de 2013. Para tanto:  

 

a) a part i r  de Janei ro de 2013 e até 30.04.2013 a empresa  dev erá env iar 

correspondência ao Sindicato Prof issional  para formalizar o pedido de 

negociação de programa com metas e resul tados;  

b) a part i r  do comprov ado recebimento do pedido o Sindicato Prof issional  terá o 

prazo de 30 (t r inta) dias para env iar resposta escri ta à empresa, designando 

uma primei ra data para iniciar a negociação, sendo que no prazo máx imo de 

60 (sessenta) dias dessa data dev erá se encerrar o processo de negociação;  

c) a negociação se dará dentro dos l im ites da lei ,  com a part ic ipação do 

Sindicato de classe e da comissão escolhida;  

d) durante o prazo acima f ixado o Sindicato Prof issional ,  mediante sol ic i tação 

de seus representados,  não estará impedido de conv ocar tais empresas para 

abri r  o processo de negociação do PLR;  

e) o não cumprimento das obrigações acima estabelecidas implicará no 

pagamento de multa/PLR ,  por empregado, no v alor  de R$ 600,00 

(seiscentos reais),  rev ert ida ao t rabalhador,  a ser efet ivada em 2 (duas)  

parcelas iguais de R$ 300,00 (t rezentos reais) cada uma delas,  dev endo a 1ª  

parcela de R$ 300,00  ser qui tada junto com o salár io de Agosto de 2013 ;  a 

2ª parcela de R$ 300,00  dev erá ser qui tada junto com o salár io de Fevereiro  

de 2014;  

f ) O v alor da mul ta/PLR terá caráter indenizatór io,  inclusiv e para efei to de 

incidência e t r ibutação; para o s pagamentos das parcelas será adotado o 

cr i tér io da proporcional idade na razão de 1/12 (um doze av os) por mês de 

serv iço ou f ração superior a 14 (catorze) di as aos empregados admi tidos ou 
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desl igados no curso do ano; para a 1ª  parcela no mês de Agosto/13 s erá 

considerado o período de Janei ro a Junho/2013; para o pagamento da 2ª  

parcela no mês de Fev erei ro/14 será considerado o período de Julho a 

Dezembro/2013;  

g) a empresa que formalizar pedido ao Sindicato Prof issional ,  mas não iniciar 

efet ivamente a negociação na forma da letra “b” acima, incorrerá no 

pagamento da mul ta nos termos da letra “e”  anter ior;  da mesma forma, caso 

seja iniciada, porém por algum mot ivo não seja concluída a negociação, será 

assegurado ao t rabalhador o pagamento da multa/PLR;  

h) f icam ressalv adas as condições mais fav oráveis porv entura ex istentes.  

 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E MENSALIDADE SOCIAL EM FAVOR DO 

SINDICATO PROFISSIONAL 

 

Em cumprimento ao disposto no art .  8º,  inciso IV,  da Const i tuição Federal ,  art .  545 

da CLT e decisão no 8º Congresso da categoria real izado de 10 a 13 de Julho de 

2003, rat i f icado na Assembléia Geral  Extraordinária em Agosto/2012, as empresas 

descontarão dos salár ios reajustados de seus empregados enquadrados na 

categoria prof issional  e abrangidos por esta Conv ençã o Colet iv a de Trabalho,  

garant ida a mani festação do empregado, a t í tulo de Contr ibuição Assi stencial  e  da 

Mensal idade Social  dev ida,  observ ando-se:  

 

 O integrante da categoria prof issional  poderá,  até 10 (dez) dias antes do 

pr imei ro desconto,  comparecer ao Sindicato Prof issional ,  pessoalmente,  para 

formalizar documento próprio de oposição à presente contr ibuição,  f icando 

vedada iniciativ a ou part ic ipação da empresa na decisão de seus 

empregados.  

 

 O desconto será mensal ,  a part i r  da data -base e abrange associados e não 

associados,  sendo de 1,5% (um e meio por cento) do salár io nominal  do 

t rabalhador;  os empregados associados desta ent idade, com esse desconto,  

f icam dispensados do pagamento da mensal idade associat iv a;  

 

 O l imi te mensal  de incidência da Contr ibui ção Assistencial  e da Mensal idade 

Social  será o v alor equiv alente a 12 (doze) salár ios mínimos. No mês de 

Dezembro/2012 a Contr ibuição incidi rá separadamente sobre o salár io de 
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Dezembro e sobre o 13º salár io,  respei tado o mesmo l imi te em cada uma 

delas.  

 

CESTA BÁSICA  

 

Padrão 20 Kg (para quem tiver até 1 falta injustif icada no mês)  

Padrão 30 Kg. (para quem não tiver falta injustif icada no mês)  

 

 As empresas dev erão fornecer uma cesta básica de 20 kg.  a cada um de seus 

empregados, sempre até o dia 15 de cada mês.  

 As empresas que já concediam a cesta bási ca em 01.10.2006 e já adotav am 

ou ut i l izavam cri tér io e datas para distr ibuição da cesta,  dev erão cont inuar a  

observ á-lo,  inclusiv e, cobrança de v alor por custo subsidiado.  

 As empresas poderão exclui r  da conces são o empregado que t iv er mais de 1 

(uma) fal ta injust i f icada no mês, respei tando as fal tas legais da CLT e desta 

Conv enção.  

 No caso de afastamento do empregado em benef ício prev idenciár io,  a  

empresa cont inuará a conceder a cesta básica enquanto o mesmo pe rdurar ,  

até o l imi te de 60 (sessenta) dias contado do inicio do afastamento.  

 A empregada gestante fará jus à cesta básica também no período de 

afastamento ( l icença maternidade).  

 F icam ressalv adas condições mais fav oráveis ao empregado porv entura já  

prat icadas pelas empresas e no caso de já ser concedida cesta básica maior,  

a empresa não poderá reduzi r  peso e/ou quant idade de al imentos;  

 O v alor econômico da cesta básica não integrará o salár io do empregado para 

qualquer  outro f im, seja na remuneração,  para depósi tos do FGTS nem 

integrará o salár io do empregado para f ins prev idenciár ios,  independente da 

cobrança ou não de algum v alor que seja real izado por empresa, nos termos 

da Lei  6321/76,  de 14.04.76 e Regulamento pelo Decreto 78.676, de 

08.11.76.  

 A composição básica dos produtos da cesta a ser fornecida (20 kg.) dev erá 

observ ar: 

Quantidade  Descrição   Embalagem 
 
02   açúcar refinado   pc 1 kg 
01   arroz tipo 1   pc 5 kg 
02   arroz tipo 1   pc 1 kg 
01    biscoito recheado  pc 140 gr. 
01   café torrado e moído  pc 250 gr. 
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01   farinha de trigo especial pc 1 kg 
01   farofa temperada  pc 200 gr. 
03   feijão carioca tipo 1  pc 1 kg 
01   fubá mimoso   pc 500 gr. 
01    goiabada   tp 300 gr. 
01   macarrão espaguete c/ ovos pc 500 gr. 
01    macarrão parafuso c/ ovos pc 500 gr. 
01   mistura para bolo  pc 400 gr. 
02   óleo de soja   pet 900 ml. 
01   pó p/ refresco   pc 25 gr 
01   polpa de tomate  tp 520 gr 
01   sal refinado   pc 1 kg 
01   sardinha   lt 130 gr 
01    tempero completo  cp 300 gr 

 

 

 Desde a competência Dez embro/07,  portanto,  para ser entregue no dia 15 de 

Dezembro,  o empregado que não t iv er fal ta injust i f icada no mês 

imediatamente anter ior terá di rei to a  uma cesta básica de 30 kg. ,  cuja  

composição básica dos produtos dev erá observ ar:  

 

Quantidade  Descrição   Embalagem 
 
02   achocolatado   pc 200 g 
04   açúcar refinado   pc 1 kg 
01   amaciante de roupas  fr 500 ml 
02   arroz tipo 1   pc 5 kg 
01    biscoito recheado  pc 140 gr. 
01    biscoito salgado  pc 200 g. 
01   café torrado e moído  pc 500 gr. 
01   creme de lei   tp 200 g 
01   creme dental   tb 90 g 
01   desinfetante líquido  fr 500 ml. 
01   ervilha    lt 200 g 
01   farinha de trigo especial pc 1 kg 
01   farofa temperada  pc 200 gr. 
04   feijão carioca tipo 1  pc 1 kg 
01   fubá mimoso   pc 500 gr. 
01   leite em pó integral  pc 400 g 
01   macarrão espaguete c/ ovos pc 500 gr. 
01    macarrão parafuso c/ ovos pc 500 gr. 
01   mistura para bolo  pc 400 gr. 
03   óleo de soja   pet 900 ml. 
01   papel higiênico   pc 04 unid. 
01   pó p/ gelatina   sh 45 g 
01   polpa de tomate  tp 520 gr 
03   sabonete   unid. 90 g. 
01   sal refinado   pc 1 kg 
01   sardinha   lt 130 gr 
01    tempero completo  cp 300 gr 
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 A composição da cesta poderá ser adaptada ao padrão do fornecedor,  desde 

que respei tadas as quant idades e peso total  da cesta.  

 

CLÁUSULA: CAFÉ COM LEITE, PÃO E MANTEIGA 

Desde 01.12.2009 as empresas dev em fornecer gratui tamente aos empregados café 

com lei te,  pão e manteiga,  antes do início do horário  de t rabalho.  Para dar  

cumprimento a essa obrigação as empresas poderão el im inar os interv alos de fadiga 

na jornada nos quais era serv ido café.  

 

 

Atenciosamente,  

              A DIRETORIA 

  

 

 

 


